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DECRETO Nº 933, de 29 de Dezembro de 2023 

 

 

Fixa novo valor da tarifa pública para o Serviço de 

Transporte Público Coletivo Regular de 

Passageiros no Município de Juazeiro do Norte, na 

forma que indica. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, 

no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na Lei n° 

5.629 de 12 de Dezembro de 2023, e; 

 

CONSIDERANDO os estudos técnicos realizados pela Secretaria de Segurança 

Pública e Cidadania-SESP, através do Departamento Municipal de Trânsito – 

DEMUTRAN, referentes à elevação dos preços dos insumos, principalmente o 

aumento do custo dos combustíveis, e a acentuada redução no número de usuários, 

que repercutem no cálculo tarifário; 

   

 CONSIDERANDO o requerimento apresentado pela concessionária Auto Viação 

Metropolitana Ltda encaminhado em 10 de Novembro do corrente ano, nos quais 

pleiteia o reajuste tarifário e o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  

 

CONSIDERANDO o último reajuste da tarifa que ocorreu em 07 de fevereiro de 

2019, e que o contrato de concessão n° 2016.03.14.01 prevê a obrigatoriedade do 

reajuste anual do preço das tarifas;  

CONSIDERANDO a necessidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato celebrado com a concessionária afim de não causar a interrupção na 

prestação de serviços com o consequente prejuízo aos usuários do serviço de 
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transporte público; 

 

 CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.587/2012 estabelece que a tarifa de 

remuneração da prestação do serviço de transporte público coletivo deverá ser 

constituída pelo preço público (tarifa pública) cobrado do usuário pelos serviços, 

somado à receita oriunda de outras fontes de custeio, de forma a cobrir os reais custos 

do serviço prestado ao usuário por operador público ou privado, além da 

remuneração do prestador; 

 

 CONSIDERANDO que a Tarifa Técnica (de Remuneração) apurada nos estudos 

realizados pela Secretaria de Segurança Pública e Cidadania-SESP, através do 

Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN foi de R$ 6,23 (seis reais e 

vinte e três centavos); 

 

CONSIDERANDO, ainda, que no momento atual de período de pós-pandemia não 

seria adequado onerar ainda mais a população com a fixação da tarifa de remuneração 

no nível recomendado, objetivando que as tarifas públicas cobradas dos usuários 

permaneçam em patamar razoável a ser cobrado aos utentes.  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica estabelecida a Tarifa de Remuneração (Tarifa Técnica) para os serviços 

de transporte público coletivo regular e complementar de passageiros do Município 

de Juazeiro do Norte, no valor de R$ 6,23 (seis reais e vinte e três centavos), conforme 

estudos realizados pela Secretaria de Segurança Pública e Cidadania-SESP, através do 

Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN, constantes nos Anexo I e II 

deste Decreto, que poderá ser em parte custeado pelo Município de Juazeiro do 

Norte através do repasse de subsídio. 
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 Art. 2º - As Tarifas Públicas, diretamente cobradas dos usuários, para os veículos 

que operam nos serviços de transporte público coletivo regular de passageiros do 

Município de Juazeiro do Norte, serão as seguintes: 

I- R$ 3,00 (três reais) para a passagem inteira; 

II- R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) para a tarifa estudantil.  

Parágrafo Único. O desconto relativo ao valor da tarifa estudantil será concedido para 

os estudantes de Juazeiro do Norte que possuam e apresentem a Cédula de 

Identidade Estudantil.  

Art. 3º - A diferença entre a Tarifa de Remuneração (Tarifa Técnica) encontrada pela 

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania SESP, através do Departamento 

Municipal de Trânsito – DEMUTRAN, e a Tarifa Pública fixada por este Decreto, 

poderá ser recomposta por receita oriunda de outras fontes de custeio, inclusive por 

subsídio, na forma e nos limites definidos na lei n° 5.629  de 12 de Dezembro de 

2023.  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 

29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). 

 

 

  

GLÊDSON LIMA BEZERRA 

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.  

 


